
 DIÁRIO OFICIAL
PODER EXECUTIVO - ITABAIANINHA 

                   

https://itabaianinha.se.gov.br

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001  e Lei 14.063, de 2020

O Município de Itabaianinha garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através 
do site https://itabaianinha.se.gov.br

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Poder Executivo de Itabaianinha, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação do Poder Executivo do Município, 
sendo referida entidade inteiramente responsável 
pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 
Itabaianinha poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
https://itabaianinha.se.gov.br

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Itabaianinha
CNPJ 13.098.181/0001-82
Praça Floriano Peixoto n° 27
Telefone:(79) 3544-1291
Site: https://itabaianinha.se.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Decretos 2 ...................................................................................... 
Portarias 3 ...................................................................................... 

Sexta-feira, 18 de fevereiro de 2022                                                  Ano IV | Edição nº 1390                                                                      Página 1 de 5



DIÁRIO OFICIAL
PODER EXECUTIVO DE ITABAIANINHA

Conforme regulamentação municipal

Sexta-feira, 18 de fevereiro de 2022 Ano IV | Edição nº 1390 Página 2 de 5

Município de Itabaianinha - SE
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

f,STdX) Df, Sf,X,GIPE
PREFf, ITURA MUNTCIPAL DE ITABAIANINTTÂ

DECRETO N' 3072022
DE 18 DE FIVEREIRO DF,2022

'Nomeia Servidor"

O PREFEITO MIJNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de SeÍgipe, no
uso das atribuigôes legais e de acoÍdo c,om a lJi 825, de 30 de dezembro de 2009 c/c a ki n' 826 de
30 de dezemko de 2009, e ainda c/c a t i í' 1.065, de 05 de janeío d€ 2021, e alteÍaçôes
po§erioÍes,

DECRETA:

ArL l'- Fica Íoreâda a partir desta dafa a servidora abaixo Íelâcionada:

Art 2' - Este decreto eÍúÍa em üg6 Da data d€ sua púücaçâo.

Art 30 - RevogaÍn-se as disposições em coDtrário.

GABINETE DO PREFETTO MUNICIPAL DE ITABAIÂNTNHÀ
f,STADO DE SEN,GIPE, I8 DE FEVEREIRO DE 2022.

DANILO ALVES
heÍeito

Valeria Santos Silveira 2.934 78&2 SSP/SE 064.48r'..735-21 Chefe de Diüúo
Administrativa da

Clinica de Saúde da
Família Berlange
Rib€iro de Gois

Júnior

PÉ Fh.ú PriÍrl4 o"27. f^d- C@nD.Ió.i-inh.Ã!:. CNPIM! Í" I l.(}.,A.l8lrüDl S. eml
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PORTARIAN" €7
»a / ! oE F[\TRrirRo DE 2022

"Designa seÍvidor pâÍa atüff como Gstor(r) c Fircsl de
CollÍrato".

O PREFEITO MUMCIPAL Df, ITABÂIÂNINHA, Estâdo de SeÍgipe, no uso de suas au-ibuiçôes
legais corfsridâs pela Lei Or&Ânicâ Municipal e em cumprimento ao Aí. 67, da Lei Fedcral n"
8.6ó6193 e posteriores alteraçôes,

R.ESOLVE:

Art lo DesignaÍ pâra anúr como Ceslo(a) e Fiscal de Conü-ato, exêrcrndo todÀs as úibuiçôes ao
mesno in€r€ntes e designadas em legislaçâo p€íinentes e nesta portsri4 o s6vidoÍ abaixo
csp€ciÍicadoi

I - G.!to(r) de ContÍato - DÀ|ÁNE KOTRlty SANTOS, CpF n. Mó.0q!.6?$ó0. lotado na
SecÍetaria Municipal de Súde de habaiâninhq

Il - Firc.l Tirütrr de conEaro UBYRACE LoyoLA Dos sANTos, cpF n" 8t9.ôr7.72í00,
lotado na Sccretaria Municipal de Saúde de ltabaiâniÍia.

Parígrafo único: Na ausência e impedimento do Fiscâl Titular, ficâ designado como substituto:

I - Ftu.âl Suhrituro de Contúto - M,{RIA JOSú CARDOSO Df, SOUSA S|LVA, CpF n"
I l9.t73.l65-{n, lotado na SecÍetaria Municipâ.I de Saúde de lhbaiadnhÀ

Art 2ô Os Servidores desrgnâdos anrararn no âmbito do Contrrto oo )+L no22, deconente
dâ DispctrsÍ dG Lici.rçto N. 05/2022.

PrnigÍafo único: Cônstituem-se como dados complsmentaÍes:

AÉ 3" À Gesâo competg enEe outras atribuçõesi

I - Manter eÍn sua u dade ópia do ConEalo e dislonibifizáJa aos fiscais para co recilnento
Íegras estab€lecidas. com üstss à deüda e sdequâda gesüào e fiscalizsçâoa. Cár""ãl
II - Receber, manifestar-se e dar o €ncâmiúamento devido a dúüdâs ou questionsrnenlos Íêitos pelâco ratada e pela fiscá.liza9âo, c€ntralizando âs informaÉes;

k4r ãdiÍ. Pcimo o.27. t" Àrlk, Cãr!. ttllullnàr§E. CNPJ t3.0rt tElmol{2, TGt Cr9) 3544-H6.p.€c. uÀ s rúüâútE s. lslú ,

So.nETaçâo 
de sen iços de manulençeo preventiva e corÍetiva em veiculos automotores dermra Ievc e pesad& por deÍnanda s€Ín lbm€crmeÍto de pcçás de reposigào e acessorios

:dg1nd.q -gT1,9., similaÍes pâÍa veielos peícncentes a ftolâ da secretâÍia Municipâl deSúde d€ ltabsianiúâ / Fundo Municip.l de Saúde de ltabaiaDinha

t/l

Portarias
Portarias
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..:-_--_
tIÍrantR\ \ír tl(rPÀr, Dr rÍÀe{^\L\ll^

lll - ZclSr pclo íicl cümprimcnto do objato aanfatado sob sur supervisão c, saímprr quc Ícqucrido,
submctcÍ pr.üamcntc à dçlibcÍaçâo da SocÍctári8 Municipal dc S&ide d. ltúaianiúa pcdido dc
alterâçâo;

IV - Controlar o prazo de ügência do Contraro paÍa que a execuçâo seja teÍnpestivai

V - ÊncaminhaÍ aos seus supcriorcs a decisào de pÍovidàcias relativâs ao ConEato que ultrapassaÍern
a sua competêÍrciratribüção, paa a âdoção tempestiva das medidas cabiveis;

ÁÉ 4" À Fiscálizâçâo compete, entÍe ouhas atribuições:

Í - ZelaÍ pelo efáivo cumprimcnto das obrigações impostas no Contrato e verificâÍ a coníoÍmidâde dâ
exeaução das contrataçôes com as especificaçôes editalícias e aúexos dâ Dfup.nsr d. Licit çío M
05t2022;

II - Acompanhar, fiscalizü e atestaÍ a ex@ução dos serviços prestados;

ItI - InformaÍ ao Gesto(a) do Conaalo o eventual descwnprimento dos compromissos pactuados, que
pode.á ensejaÍ a âplicaçâo de penalidades;

lV - MânteÍ permânenÍe ügilância sobÍe as obrigações da Coítratâd4 definidas nos dispositivos
contratuais e condiçôes editeliciss g firndarnentalmente, quanto à observáncia aos principros e
prec€itos coDsubstanciados na Lei no 8.666,93, com suas altoações;

§Io - O Fiscsl-ânotará em regisbo píóprio todas âs ocorrências! deteÍmiDândo o que for rccessário à
ÍegulaÍüaçào das falüas observadas;

§2o - As decisôes e pÍovidências que ultrâpassarem a competência do Fiscal deverâo ser solicitadâs a{urondade ('ompetente. em tempo habrl para a adoçiio das medidas cabiveis;

§3: - O Fiscâl podeÍi solicirar, a quálquer tempo, o arl\ilio de teíc€iÍos pús assistiJo e subsidia-lo dernroÍÍnaçoes peÍínentes pâra o desempeúo dâs su4s atributções:

ArL 50 Estâ PoÍária entÍa em vigoÍ na dâtâ de suâ publicaçâo;

Art óo Revogam-se as dispostções em contÍáLrio;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TTABAIANÍNHÀ/ St, IT OAFEVEREIRODE 2022.

DANII,O /tI,},ES Df ('
Prefeito ltuniciJât

Sccrênirir Municipsl dc Srúde dG Itebaixdinhs

PÍ.{. noúo Pci.im r. 27. l. 
^nlk. 

Cànu tti}üelIh,sE CNPJ | 3.098. t E lr'om I {2, Tct (79) 35.t4_t 29 rHd&p.se $*§ übti.nudú !. !o! bÍ _./* ,-4^ 
),ry G\/
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JSÀ
trErünlR rÍrÀIc[ L DE rTra,rl.rNrxH^

.r^n" , l8 , 01. ,orr.

do Cotrtrato

PIi$ ndieo P.irú r' 2z l' 
^ndr, 

c.í0!. làbtiúitrli,§B. CNPJ 13.01 6.I E I/q)ol {2, Td (?9) 35{+l rl .

Hq.g.i $aÍ iltbtiüitüu.E 6' bÍ
«,

ct*t,,-/ltN nozz.

SILVA
tr'ircrl do Conirrto - Suhtitüro
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